
ATÀ N'003/2022

Aos trez* (13) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e dais {2ü22}, às 09
haras, reuniram-se na Sala de Reuniões da Câmara l\,{unicipal de Vereadores de
Jaguarão, situada na Rua General Osorio no 535, os membros titulares e suplentes do
Conselho h/lunicipal de Previdência, nomeados pela Podaria no 72ü12*22,
senhoresias): Adão Samarone Cassuriaga Oliveira, Claudinei Martins Rocha,
Lucielaine §ilva Teixeira, fularia Denise Rodrigues da Silveira, [üaria Túlia tVlendes
Arente, Renato Oliveira, a üoordenadora da §eção de Previdência Patrícia lvlartinez
Cunha e a servidora Bárbara Silva Rolim Rondan, na condição de convidadã, â fim de
tratar sobre o Regime cle Previdência Complementar. Ficou estabelecido: a) A
Coordenadora da Seção de Previdência reforçou âos conselheiros sobre a
obriEatoriedade, a partir da emenda constitucional no 1ü312ü19, de instituir no RFP$ o
Regime de Previdência Complementar - RPC, e que a partir de M|A4DA22 a
aprovaçác da Lei de instituição do RPC passou a ser critério pãra a renovação dcr
Certificado de Regularidade Previdenciárial b) Foi feita a leitura e discussão da minuta
dc Projeto de Lei a ser enviado ao Legíslativo; c) Foi feita a leitura e discussão da
Nota Técnica SEI no 8132/20221I.AÊ". que traz consideraçôes sobre a definiçâo da
alíquota de contribuição para o regime de Previdência Conrplemerrtar; d) Após
discussáo e consideraçÕes da Çoordenadora e dos Conselheiros, íoi definida a
alíquota de 10% para contribuiçâo ao Regime de Previdência Complementar tanto
para CI participante (servidor público), quanto pâra o patrocinador {l\íunicípio). Salienta-
se que a contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela
que exceder a limite rnáximo dos benefícics pagos pelc RGPS. Nada mais havendo
elrcerra-§e a presente ata que lida e pelos presentes:
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